
PREF'EITURA MUNICIPAL DE ARACATI
ESTADO DO CEARÁ

EDTTAL DE TOMADA DE PREÇOS N.' 2412022-
SEINFRA/CELOS.

OBJETO: SERVIÇOS DE DRENAGEM E URBANIZAÇÃO
DO CAMPO SÂO FRANCISCO.

MAIO/2022.



através da Comissão Especial de Licitagão de Obras e S§rviços de Engenharia, torna público, que no dia 30

de maio de 2022, às l4h00,nin, nâ sâla de reuniões da Comissão Especial de Licitâçâo de Obras e Serviços

de Engenharia, sito à Rua Santos Dumont no L 146 - Baiffo - CeDtÍo - Aracati - Ce., fará realizar licitação na

modalidade de TOMADA DE PREÇOS, por execução indireta, no regime de empreitada por preço global,

do tipo menor preço, quaDdo esfârá recebendo a documentâção de habilitâção e propostâs de preços, dc

acordo com âs exigências da Lei Federal n." 8.666/93 d§ 2l de Junho de 1993, suas Âlterâções posteriores e,

atualizada pelâ Lei Federal n.o 9.648 de 27 de Maio de 1998, Lei Complementar n" 12112006, com as

alteraçôes da Lei Cômplenrentar no 14712014, bem como das condigões e cláusulâ seguintes:

Recebimento dos envelopes até às l4h00min e âbertura dos envelopes às 14h00min do dia âcima

,nencionado.
Integram o presente Editall
a) Anexo I - Projetô Básico - Memorial Descritivo, Orçamento Básico, Curva ABC dos SeÍviços,

Cronograma Físico'Financeiro, Memóriâ de cálculo dos Quantitâtivos, Composição do BDl, Tabela de

Encârgos Sociais, Composições de Custos Unitários, ADotação de Responsabilidâde Técnica ART,

Projetos.
b) Anexo II MiDuta do contrato

c) A,rexo III Mo{relos: A declaração de cumpri,nento do Inciso XXXIII do art. 70 dâ Constituição

Federal, B - declaração de enquàdmmento como microempresa - ME ou empresa de pequeno poÍe -
EPP,C-cartaproposta,D-planilhadeencargossociais,E_composigãodataxadeBDI,F_relaçãoda
equipe técnica, G - relagão das máquinas e equipânentos, H - orçaDlento resumo

1.0 DO OBJETO DA LICITAÇÂO
O objeto da licitação é â contratação de empresa especializada para execução das obras e servigos de

DRENAGEM E URBANIZAÇÃO DO CAMPO SÃO FRANCISCO, confoflne projetos e especificagões.

2.0 CONDIÇOES DE PÀRTICIPAÇÀO
2.1. Poderá participâr destâ licitação toda pessoa jurídicâ regulaÍmente cstabelecida no País, que seja

especiâlizada e credenciada na cxecução dos referidos serviços, e como íâl devidamente reconhecida pelo

Conselho Regional de Engenhariâ e Agronomiâ CREA ou CoDselho de Arquitetura e Urbânismo - CAU, e

que satisfaça a todâs as exigências do presente Edital, especificaçôes e normas, de acordo corn os anexos

relacionados,

2.2. Pata paficiparem da presente licitação, os interessâdos deverão comprovar que estão i,lscritos
re8ulârmente no Cadastro de Fôrnêcedores e Prestadores dê SêÍviços dâ PtefeituÍâ Municipal de Arâcâti,
junto ao setor de comprâs (amcaticompras@gmâil.com), ou apreseDtar hâbilitagão compatível coln o obieto

desta licitação, nos tefinos do Edital, no prazo de 03 (três) dias antes do recebimento das propostas,

conforme AÍ. 22, paráBrafo 20 e 9'dâ Lei n." 8.666/93, com süas alterações posteriores e atualizada pela Lei

n" 9.648/98.
2.3. Para participarem os iDteressados deveÍão comprovâr que estão adimplentes, qüânto a tributos, com o

Municipio d€ Aracati, através da âpresentflção da Certidão Negâtiva de Débitos com a Secretâria de

Finânças Municipal, obtido no site: wwrv.arâctrti.cc.qov.b/servicos/ccrlidãonegativa
2.4. Para pâdiciparem os interessados deverão comprovar o seu endereço e suas instalâçôes fisicas internâs,

akâvés de mídia impressa ou eletrônica, em que conste a fachada frontal do prédio e seu entonlo, e todas as

instalações internâs disponíveis para o deseDvolvimento de suas atividades, conrpatíveis con o objeto

licitâdo, exigência que pode ser comprovada pela documentação âpresentada para obte,rção do Certificado

de Registro Cadastral e conste ra Ficha de Cadastro de Informagões de Fornecedores oü Prestâdores de
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2.6. Não poderão padicipar desta licitaÇão, as empresas declaradas inidôneas e impedidâ§ delcontraiare6rn-e ."1\.- ctl
AdminisLraçâo Municipàr. \ "- "/
2.?. A licitante desejando apresentar preposto, deverá fazê-lo mediante um único representai§. que deveú//
se identificar no ato da abertura da licitaÇão, através de procuração pública ou pcrticular,-tom fiflíá
reconhecida, outorgando amplos poderes pârâ o mandatário repres€ntâr â licitante nesta licitação

2.8. Não será pennitido, sob quaisquer hipóteses, que uma pessoa física represente mâis de uma l;citante,

Dlesmo dispondo de procuragão lggal, nem que apresente mais de uma proposta para participar dâ licitação,

mesmo sendo apcnas nrensageiro, Todos os representântes das licitaDtes, seja procuradoíes ou simplesmeDte

mensageiros, deverão se identificar com documento de ideDtificâção com foto.

2.9. A licitante que desejar eÍlviar sua documentação e proposta, deverá fazê-lo com a devida antecedência,

para recebirnento no prazo e horário estipulâdo tlo preâmbulo, enviando pelo correio cnderegâda â Comissão

Especial de Licitação de Obras e Serviços dc Engenharia com aviso de recebimento.

3.0 DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES
3.1. As interessadas deverão entregar a Comissão Especiâl de Licitâção de Obras e Serviços de Engenhâriâ

no locâl e horajá apontados no preâmbulo do presente Edital em envelopes devidamentc separados, lâcrâdos

e indevassáveis, contendo em sua parte frontal, além da razão social, os dizeres datilografados:
À
COMISSÁO f,SPICIÀL DE LICITAÇÁO DE OBRAS E SERVIÇOS DE DNGENHÂRIA DA
PRf,Ff,ITURA MUNICIPAL DE ÀRÀCÀTI
TOMADA DE PRDÇOS N." 24/2022-SEINFRA./CELOS.
ÀBIRTURA -DIA JO DE MAIO DD 2022 ÀS I4hOOMiN.
ENVELOPE N.'OI - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

À
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITÀÇÁO DE OBRÁS E SI]RVIÇOS DB ENGENHÀR]Â DA
PRf,Ff,ITURA MUNICIPAL DE ARACATI
TOMADÀ DE PREÇOS N." 24i2022-SEINFRA,/CELOS.
ABERTURA DIA 30 DE MAIO Df 2022 ÀS t4hOOMiN.

ENVELOPE N' 02 - PROPOSTA DE PREÇOS

4.0 DÀ HABILITÂÇÃO
4.1. Para habilitação deverão âs licitantes apresentâr os documentos abaixo relacionados, no envelope n'01
- Documentos de Habilitação, em uma únicâ via, em original ou cópias devidâmente autenticâdas:

I DA HABILITAÇÃO JUÚDICA
a) Cédula de ldentidade;

b) Registro comercial, no câso de emprcsâ il1dividuâl;

c) Ato constitutivo, estatuto ou Conkato Social em vigor, devida,nente registrado, em se tratando de

sociedades comerciais, e, no caso de sociedaries por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus

administradores.

II DA REGUI-ARIDADE FISCÀL E TRABALI IISTA
Prova dc irscrição no Cadastrc Nacional de Pessoas Juridicâs CNPJI

Prova de inscrição no CadâÍro de ContlibuirÍc EstaduâI, relalivo ao donricilio ou sede do licitante,
pertinente âo seu râmo de íliridade e corllpetívcl com o objelo conlrêtual;
Prova de irsorição no Câdâstro dc Conlribuinte Municipal, rclâIivo ao donioilio ou scde do licitante,
peÍircntc ao seu ramo de âiividade e compalí!el corn o objeto ooDtralual;

a)
b)

o

d) Prova de regulalidadc paü com â Fâzendâ Fedcrul âlravés de Cefiidào Conjuntâ Negativa ou

Cerlidão CorúuDta Positiva corn cfeilos de Ncgativa de Tribulos c Contribuigões ]rcdcÉis e Dívidâ
Ativâ da União, inclusivc as coutribuições sociais, enlilidâ pela Receila I'ederâl do Brasil; ,

P
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e) Provâ de regularidade com a Fazenda Estadual - através da Certidâo Negativa ou Cçnüai Positi;â(b\
Efeitos de Negativa de Débitos Estaduais, eDitida pela SecÍetaria da Fazenda 

fdadualda 
sede da\

empresa; r:) - ÇL- c
0 ilpul"Tj ."grru.;aade com a Fazenda Municipal - atrâvés da certlaao Negativa\ftezntã*?osttg!

com Efeitos de Negativa de Tributos Municipais, emitida pela Secretaria de Finan\do MúíciOio.f
sede da empresa;

g) Provâ de regu laridade j unto ao Fundo de Garântia poÍ Tempo de Serviço (FGTS) - atr)iÉr au{:ãiaao
de RegLrlaridadc do FGTS CRIr, enilidê pela Caixa EconôrIica Federal;

h) Prova de inexistência de débitos i,radimplidos perânte a Justiçâ do Trabalho, mediante a apresentâção

de Certidão Negâtiva de Débitos Trabalhistas CNDT, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou

outro órgão da Justiça do Trabalho.

NI DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
a) Registro ou inscrigão com o Conselho Regional de Engenharia e Agronomia CREA ou Conselho de

Arquitetura e Urbânismo - CAU, na sede da empresa licitante, da licitânte e de seus respectivos

responsáveis técnicos,
b) Comprovação de capasidade técnico operacional da licitante para desempenho de atividâde pertin§nte e

compatível com o objeto da licitação, através de atestado técnico emitido por pessoajurídica de direito
público ou privado; que conste a smpresa licitânte como contratada, acompâDhâdos de Certidões de

Acervo Técnico ou anotações/registros de responsâbilidade técnica (ART/RRT), emitidas pelo

Conselho de fiscalização profissional compctente, em nome dos profissionais vinculados aos referidos
atestados, comprovando que â empresa licitaDte, na condição de coDtratâda, já executou

sâtisfatoriamente, obras e serviços de câracterísticas técnicâs semelhantes ou superiores aos

discriminados a seguir: (Acórdão n" 23261201q- Plenário do TCU).
- execuçâo dos serviços de galeria em tubo de concreto armado D = l20cm, com no míni o 306,00m
(trezentos e seis mstros) de comprime»to, atero com compactação mecânica e contrcle, com no

míni,no 1.258,00mr (hum mil duzentos e cinquenta e oito metros cúbicos) e piso intertravado tipo
tüolinho, com área de no ,ninimo 2.550,00 m'? (dois mil quinhentos e cinquenta metros quadrados).

c) Comprovâção de capacidade técnico profissional da licitante, através de Atestado Técnico fornecido por
pessoa juridica de direito público ou privâdo, devidamente registrado e certificado na entidade
profissional competente - CREA ou CAU, qüe comprove que a licitante possui em seu quadro

pennanente, profissional que tenha executado obú e serviços semelhantes com o objeto ora licitado,
conr is seguinlet cârâclerislicas ou superior:
- execução dos seruiços de galeria em tubo de concreto armado D = l20cm, ateffo com compactação

mecânica e controle e p-iso inteúravado tipo tiiolinho.
IV DA QUALIFICAÇAO ECONOMICA _ FINÂNCEIRA

a) Balânço Patrimonial e demonstrativos contábeis do último exercício social, já exigíveis e

apresentados na fonna da lei, que comprove a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição
por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser âtuâlizados por índices oficiais, quando encerrado há
mais de 03(três) meses da data de apresentação dâ proposta;

â.1) Os índices que comprovarão â boa situação da empresâ são os seguintes:

I. LIQUIDEZ GERAL (LG)
LG = (AC + RLP) : (PC + ELP) MAIOR OU IGUAL A 1,00

N, LIQUIDEZ CORRENTE (LC)
LC = (AC I PC) MAIOR oU IGUAL A 1,00

III, GRAU DE ENDIVIDAMENTO (GE)
GE = (PC + ELP) : (AT) MENOR oU IGUAL A 0,80

ONDE:
AC _ ATIVO CIRCULANTE
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PC _ PASSIVO CIRCULANTE
RLP - REALIZÁVEL A LONGO PRAZO
ELP - EXICÍVEL A LONCO PRAZO
AT - ATIVO TOTAL
LC LIQUIDEZ CERAL
LC _ LlQUIDEZ CORRENTE
GE_ CRAU DE ENDIVIDAMENTO

â.2) No caso de sociedâde por ações, o bâlânço deverá ser âcompanhado da publicagão emjornal. Quândo

sc tratar das demâis sociedades comerciais, no balanço deverá constar o número do livro e das folhas nos

quais se acha tra,lscrito, devendo ser assinado por contador registrado no Conselho Regional de

Contabilidade.
b) Certidâo Negativa de FalêDciâ, Concordata ou Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor da sede

dâ licitante;
c) Declaração de autoridade judiciâI, da sede da licitante, no qual conste a relâção dos câtórios
distribuidores de ações civis de falênciâ, concoídata ou Íecuperagãojudiciâl;
d) Comprovação de Caugão de Gârântia de Paticipação, no valor de R$ 16 700,00 (Dezesseis mil e

setecentos reais), reâlizâda exclusivamente-iunto à Tesoumria da Prefeitura Municipâl de Aracati, válida por

perÍodo não infeÍior a 60 (sessenta) dias, contâdos a partir da data prevista reste edital para recebimentos

dos envelopes de documentação e propostâs dc preços, sendo a mesma liberada após a adjudicação e

contÍatação do objeto da licitagão.
d.1) A comprovação de realização da Caução, reâlizada exclusivâmente junto a Tesouraria, a que alude o

subitem precedente sonente sc aplica para os casos de utilização dâ garantia prevista no subitem e- I

§) Serâo aceitas âs seguintes modalidades de garantial

e.l. CAUÇÂO EM DINHEIRO - a licitâDte fârá a com provagão j unto a Tesourâriâ, mediânte a apres§ntâção

de depósito, em dinheiro, em Documento de Ar'recadação Municipal - DAM ou contâ bâncária, em nome da

Prefeitrrâ Municipal de Aracati, devendo constar no documento, referente a Tomada de Preços no 24/2022-

SEINFRA/CELOS.
A conta corrente para o depósito é a seguinte: Bâtrco do Bmsil, Agênciâ: 121-X, Conta Corrente: 33.438-3.

e.2. CAUÇÃo EM TÍTULoS DA DivlDA PÚBLICA a garantia deverá vií acompanhada,

obrigaloriamenle. da. seguillle5 compro\ içôe..
e.2.1. Origem/aquisição mediante documento respectivo e lançamento contábil por meio de registro no

balanço pâtrimonial da licitante;
e.2.2. Apresentar documento, emitido por entidade ou organismo oficial, dotado de fé pública,

demonstrando a correção atualizâdâ monetariamente do título, o seu valor será obtido considerando â

cotaçâo vigente do terceiro dia útil ante or a data para recebimento dos envelopes.

e.2.3. Serão aceitos apenas e tão somente titulos com vencimentos passíveis de Íesgate incontestável sob

nenhum âspecto, até a data correspondente aô prazo de validade da proposta de preços.

e.2.4. Presume-se artênticos os títülos oierecidos pela licitânte, a Preleitura Municipâl de Aracati se reserva

o dir€ito de averigüar â suâ autenticidade, em se coDstâtando indícios de fraude, se obriga a oferecer

denúnciâ ao Ministério Público.

original fornecido pela iDstituiçâo bâncária

ooM't\(9

Jo-
e.l. FI^NÇA BANCAIIIA A Iicitante entregllrá o docunrcnto
que a concedeu, no qual consfará:
c.3.1 - Beneflciário: Prefeiturâ Municipâl de ,{râcâti
e.3.2 Objclor Gârantiâ de Participação nr Tornêda dc t'reços n' 2'll2022-SEINFRA/CIILOS.
c.3.3 Valori - R$ I6.700,00 (Dezesseis nil c sctecentos reais).

c.3..1 - Prazo de validâde: lniiimo 60 (scsse,rta) dias periodo de / /2022 a I /2022.

c.3.5 - Que a liberação scrá liita lrcdiante a devolução pcla Pleleitrrâ Municipal de Arâcati OoOo"r."r,)
original ou, âutomalicârncn!c, após decon'ido o prazo dc validade da caÍlâ.

Av Díagdo do Mei!.;p3O Centro. Arcc§tiCE - Bro§í .cEe 628OO-OOQ
qq 34a1-LO5df(.ss ss)â4ê1-1945lww;.oroaoü.aeiaov.br fa arl l)rêfêiturddooiocotiofrcroi
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aáf.\e.4. SEGURO-CARANTIA - através de âpólice em nome da Prefeitura Municipâl de Araçâti. 99n1vafidáfe\

nrínirna tle 60 (scssenta) dias. constando Caução dc Garânlia dc Pafticipaçâo na 1,o,1i1.,,1a àf freços rf';nrínirna tle 60 (scssenta) dias, constando Caução dc Garânlia dc Pafticipaçâo rra lPJ[]âda\2-4;.1
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2412022-SEINFRA/CELOS.

Federal, que não na|térD relaçào dc lrâbâlho notuüro, perigoso ou insâlubr'e com menor de I8 (deToito) anos

c de quêlquer lrabâlho conr nrcnor de 14 (câtorzc) anos. sâh'o na condição de aprcndiz.

4.1, DeclâraÇão da licitante, que se enquadra corno rnicroclnpresa ou enlprcsa de pequeno porte, quando lor
o caso, firmadâ pol contador e responsável lcgal da licitante, pam se Lrtilizâr dos bcnefíoios prcvistos nos art.

12 à 45 da Lci Complemenlâr n" 123/2006 Lei Ccral dâ Microernprcsa. corn âs âltcrações da Lei

CoorpleDreular n" I 47120 I 1.

4.4. Prova de i0scrição no Cadaslrc de I'orllcccdores e Presladorcs de Serviqos da PrefeitLrra Municipal dc

Aracati, alrâvés dc CcrtiÍlcado de Registro Cadastral CRC, dcnko do plazo dc validade.
,1.5. Pâra âs cmprcsas que estejarr regulêrmcntc inscrilâs no Cadâstro de Fonrecedoles e Prcstadores de

Serviços da P|efcitura MLrnlcipal de Arâcati, a aprcscntação do CertiÍicâdo de Registrô C,d,stràl - CRC.

âcompanhado dâ Fichâ dc Câdâstro de Informâçõcs de Forncccdores e/ou Pre§tndores de Seniços,
que comprovc â vBlidàde dâ docuIneDtâção âprcscnÍ:rdâ pârâ o rcgislro ou suâ :rtuâlizâç:io, substitui â

hâbilitâçÀo jurídicr, regularidâdo Iiscâl e trabalhist! o poderá, aindâ subslituir a quâlilicrçÃo
econômico-linânc€irâ no todo ou eln prr'te, desde quo a comprovâção dc vâlidade dâ docu cntâçío
apresentâdâ pârâ o registro ou atuâlizâção! constem os documcntos qu€ âs comprovem. Os

docurnenlos com prazo de validade vercidos, na datâ dc apresentaçào dâs pt oposlâs, deverão scr alualizados

no selor de cadastro c constar na compro,ação de !alidadc da docunrentação,

4.6. A licitântc quc apresentâr docuDentàçào c dcsacordo conr quaisquer dessas exigôncias, estará

rrr:rbi)ir.rda " pro*cgurr o t-oci. ., I -ilr ório.
4.7. A aprcscntação da Declaração de âulolidâde.judicial, da sede da licilalltc, no qual oonslc a rclação dos

cartórios distfibuidores de açr'ies r-i\'is de lelência, concordâta e recupemção judioial é para cÍaito de

illfornar à Comissão, não tendo, eDtfel.lnlo, e[cilo inabilitalório.
4,8, Para a microenpresá ou empresa dc pcqucno poÍe, que àprcscntoLr a declârâção conlpÍovândo estâ

condição, tendo siclo declarada venccdora do ccrtanre, e havendo âlgurlla restrição na sue comprovação da

rcgularidade fiscal e trâbalhista - 4.1.11, scÍá lhc assegurado o plazo dc 05 (cinco) dias ú1eis, cLl-jo tcrrlo
iúicial corrcspondcrá ao lrlomento em que for deolaradi vcnccdora do ceÍâme, pronoSávcis por igual

pcÍíodo, desde que seja requerido pelo interessado, dc f-onna motivadâ, e accilo pcla Adnrinisrâçào, pârâ â

rcgulârizâção da docunrentaçào, pagamenlo ou pârcelemc0to do débito, e emissào dc cvcntuais ceÍidões
neSativas ou positivas com eleito de certidão negâtivâ, para a comprovâção da hâbililação c a respectiva

contrataÇào.
4.8.1. 

^ 
nào regularizaçào da documentâçâo, no prazo prcvisto no iteln ânlerior', implicará dccadência do

direito,\ contratação, sen prejuízo das sançôcs previstas no ârt.8l da Lci Fcdcral n'' 8.666/91, sendo

ücullado à Adlninisúâção convocâr os liciiânies remanescenles. nâ ordcm de classificâção. para a assinâlrrra
do contralo, ou revogar â licilação.
,1.9. A Conrissão Especial de Licitação de obrns e Scrviços de Engenharia nâo êutcrüicârá cópiâs de

documentos exigidos neste edital.
4.10. A Comissão poderá solicitâr originais dc docunlenlos já autenlicados. para fins de verificâção, scndo a

licilanle obrigadâ a aprcscutá-los no prazo r:rriximo de 48 (qLrarcnta e oi1(, horas colttêdos a padir da

solicitrgão, sob pena dc, nào o fazcndo scr considerlda inabililada.
4.11. Quardo rcdâs âs lioitânles loreni iràbililâdas, ó Íàcultado a Comissão fixar o prazo de 08 (oilo) dias

úücis, pam â âpresentâçào de doounlenlâçào escoitrada nas causas que provocaranr a inabilitaçâo.

5.0 DA PROPOSTA DE I'REÇOSI
5.1. A pqmstâ de preços deverá ser ap.cscntada no envelope n'. 02 - PloPostâ de Preços, cm linguageDr

técnica, clarâ e sen rasuras, cm 01 (Lrnra) via. ern papel limbrado da fi na, obseNândo-sc o seguinle:

a) Dâta de apresentagão (da abcrlurâ da licitaçâo);
b) ldcu!ificação do I-icitarte;

24 '202 2-SFINFRA 'CLLOS, \;-- ,,, (:
Se a licitante retirar sua proposta após a fase de habilitação, a caução de gamntia dipaÍiclÉaçào sery'

revertida para o Tesouro Municipal da Prefeitura Municipal de Arâcati 
. ,\-. ,-Z

a:

4.2. Declaração da licitante, em cumpÍimento ao dispàsto no Inciso XXXII do Aft.?" d*on§tiÍíição

{.

a,
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§) Discriminagão completa dos serviços; l= I 1 À I
d) Valores unitários em algarismo e global, em algarismo e por exteuso, em reais; \o- --;-- ;I/
e) Prazo para conclusâo de todas as obras e servigos ern dias ou meses, que não po\rá ser luperior Yd/
prazo de execução física do cronograma físico-financeiro do Projero Básico; \ ./
0 Declarâção de que nos preços oferecidos, estão incluídas todas âs despesas de forhximentídos
materiais e mão de obra necessária, taxas, impostos, encargos sociais e trabalhistas, benefícios, transportes e

seguros:
g) Declaração que conhsce/visitou os locais das obras e serviços, e quc tomou conhecimento de todas

as facilidades e dificüldâdes para execugão das obras e serviços, nâo se âdmitindo, postcrionnente, o

desconhecimento do local dos serviços comojustificativa pârâ eventuais acréscimos ou aditivos ao §ontÍato

h) Prazo de vâlidade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias;
Assinatura identificável do signatário (sobre o carirnbo ou equivalente), que deverá seÍ o

responsável legal pela Empresa;
j) Orgamento Resumo e Planilha de preços unitários, que deram margem aos resultados apresontados

na proposta, com duas casâs decimais, sem erros de âríedondame,rtos;
k) Plânilha de Composição de Pregos Unitários, para cada servigo constânte do orçamento âpresentado,

contcndo todos os insumos e coeficie»tes de produtividÂde necessários à exccução de cadx serviço, quais

sejam equipanentos, mão-dc-obra, totalizâção de encargos sociais, irrsumos, transportes, BDI, totalização de

impostos e tâxas, e quaisquer outros necessários à execuçâo dos serviços; não pode haver divergência de

preço unitário entre os orçamentos, para o mesmo serviço, prevalecendo o menor valor.

l) Planilha analítica de encargos sociais;
m) Composição analítica da laxa de B.D.l. (Beneficios e Despesas Indiretas), conforme recomendaçôes do

Tribunal de Contas da União - TCU:
n) Relagão da equipe técnica que se elcarregará dos serviços, com a respeclivâ função, tempo de

experiência e declaração de concordância e disponibiÍidâde para execução dos serviços de cada membro;

o) Relagão dos equipamentos c máquinâs, com âs respectivâs caracteristicas, ano de fâbricação, estado de

coflservação, e declaração que estârâo à disposição pâra executarem os serviços.
p) Cronogramafisico-financeiro.

6. DO PROCIDIMENTO LICITATÓRIO
6.1. O rccebimento dos envelopcs contcndo a Documentação de Habilitação e as Propostas de Pregos será

no diâ, hora e local previsto no preâmbulo deste Edital.
6,2. Após a PÍesidente da Comissâo declârar encerrado o prazo para o recebimento dos envelopes, não s€rão

âceitos quâisquer outros docunre,rtos que nâo os existentes nos respectivos envelopes, nem será permitido
que se faça qualquer adendo ou esclarecinrento sobre os docurnentos, de forma a alterar o conteúdo original
dos mesmos.
6.3. No horário previsto no preâmbulo do Edital, a Comissão procederá a aberturâ dos envelopes n". 01 -
Documentos de Habilitação e fará o exâme e conferênciâ destes de acordo con âs exigências deste Edital, os
quais serão rubricados pelâ Comissão Especiâl de Licitação de Obras e Serviços de E gcnhariâ c colocados
à disposiÇão dos representântes das licitantes, para que os examirrern e os rubriquem.
6.4. A Comissão exâminará possiveis apontimentos feitos por representantes das licitantes, manifcstando-se
sobre o seu acatâmento ou não, Em seguida, lará ojulgamento dos documentos apresentados, Caso estejam
presentes os representantes de todas as licitantes a Presiderrte dâ Comissão fará diretamente a intimação do

resultado da Habilitação, fundamentando a decisão, câso contrário divulga.á, também, atrâvés dâ publicâção
na Imprensa e/ou afixação no quadro de avisos e no site www.al.ácâti.cc.qov,br da Prefeitura de Aracati.
Se todos estiverem presentes e/ou declinarern do dircito de interpor quaisquer recursos contra a decisão

anunciada de habilitâção, â Conissão â seu critério poderá passar para â fase de abertura dos envelopes no.

02 - PÍopostâs de Preços, na mesma sessão, caso não abdiquem do direito de interpor recurso, a Comissão
abrirá o prazo para interposição de recursos conforme art. 109, Inciso I e alínea a dâ Lei n". 8666/93 com
suâs âlteraçôes posterioÍes.
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6.5. Após decorrido o prazo pata interposiçâo de recsrsos o,, p.ot".iau , o*'.- 6b{g"lvtr*§
interpostos a Comissão marcará a data e horário em que dará o prosseguimento ao /rqcesso l,lcigóridí\
divulgando com antecedência mínima de 24 (vinte e quâtro) horas para as licitantes l- 

-!'15 
Ol

6.6. úso a sessão seja suspensa os envelopes no. 02 Propostas de Preços, serào rubric{dm peiãtofr3fãg., /
Especial de Licitação de Obras e Serviços de Engenharia e licitantes, ficando sob a guarda\a Comls{ào para/
prosseguimento posterior do certame licitatório. \ - ./
6.7. Encerrada a fase de habilitação e âbefios os envelopes das propostas de preços. nào caberàdesisÍãncia

de proposta, salvo por motivo devidamente justificado de fâto supervenients e aceito pela Comissão

Especial de Licitação.
6.8. Abertos os envelopes n". 02 - Proposta de Preços, âs prcpostas serão lidas para conhecimento de todos e

juntamente com os demais documentos serão rubricâdos pela Comissão Especiâl de Licitação de Obms e
Sefliços de Engenharia e colocados à disposição das ]icitantes pâra examinarem e as rubricarem
6.9. As propostas classificâdâs, serão ordeDâdas de acordo com a ordem crescente dos preços ofertados,

6.10. As dúvidâs que surgil.e,n durante as reuniões serão esclarecidas pela Comissão Especial de Licitaçâo
de Obras e Serviços de Engenhâriâ, na presengâ dos representantes das licitantes.
6.11. À Comissão Especiâl de Licitação é facultado suspender qualquer sessão mediante motivo
devidamentejustificado e marcar sua reabertura pâra outra ocasião, fazendo constar esta decisão em ata.

6.12. A Comissão Especial ds Lisitação poderá, pârâ analisar os documentos de habilitagão, as propostâs de

preços e outros docu,nentos, solicitar pareceres técnicos e suspe[der a sessão para realizar diligênciâs, a fim
de obter mâis informâções para fundamentar suas decisões.
6.13. Será lavrada ata circunstanciada durante as sessões dos trabalhos licitatórios.

7. DO CRITÉRIO DE JULGÀMENTO
7.1. A licitaçâo serájulgada pelo critério de "MENOR PREÇO GLOBAL".
7.2. Não serão levadas em consideração, sob nerhuma hipótese as propostas de preços que fizerem
referência as de outros licitantes. O Iicitante que propuser redução de pregos em relação a proposta de outro
Iicitânte terá a sua imediatamente desclassificada.
?.3. Será considerada vencedora a proposta que apresentar o menor preço global c atender as exigências
deste Edital, inclusive prazo máximo de execução das obras e serviços conforme cronograma de sxecução

da conhatante e que apresente os preços unitários propostos em sintonia com as composições de preços

unitários âpresentadas, sem elTos de affedondâmentos e divergentes.
7.4, No caso de empâte entre duas ou mais propostâs, a classificação se fará por sorteio, em sessão pública,
para o qual todos os Iicitantes serão convocados, ou na mesma sessão de julSamento das propostas,

observada as condjções de prefcrência para a microempresa e empresa de pequeno pode,
7.5, Preferência de contrâtaçâo da microempresa ou empresa de pequeno porte, nas condições de smpate de
propostas.

7.5.1. Havendo empate entre âs propostas, será assegurada como critério de desempate, preferência de

contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, que apr€sentaram a declaraçâo que

comprova €sta condição.
7,5.1.1, EnteDde-se por empate aquelas situaçôes em que as propostas apresentadâs pelas microempresas e

empresas de pequeno porte sejam iguâis ou até 10% (dez por cento) superiorcs à proposta mais bem
classificada.
7.5.2. ,{s condiçôes aqLri estipuladas sonrente serão aplicâdâs quendo a mclhor oÍêrta inicial não liver sido
âpresentadll por lnicroernp|esa ou empresa de pequ€no po(e.
7.5.1. Ocorrendo o empate, procedeFse-á dâ seguiute l-onnai
7.5.i.1. â Dlicroenlprese ou enlpresa de pequcno portc rnais benr classifioadâ podeú apllscntar propostâ de

preço irlelior àquela considerâda lencedon do ccrtal]rc, no prazo de dois dies, desdc quc corrÍe em ata sua

inlcnçâo, siluaÇão clll quc scrá âd.iudicado cm seu Íàvor o objeto licitádo;

t,

7.5.3.2. não ocorendo a coniratação da microempresx ou enlpresâ dc pcqueno porle, nâ

arrterior, serão convocâdas as rernaDescentes, na or(lcm classiUcâtória. pa|a o exercício do
lo nâ do sub itenr
rncsnlo direito, no

prazo de dois dias;
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aprcsentados pelâs nlicroclrlprcsas e empresas de pequcllo

se idenlilique aqlrcla que primeiro poderá aprcscutitr melhor
ploposta.

7.5.3.4. rê hipótese da não contratação da microempresa ou emprcsa de pequeno porte, o objetoliiitado sEti
âdjudicado em fâvor da propostâ originâlmente venccdora do ceúâDre.
7,6. No caso de divergênciâ entre o vâlor numérico e por extenso, prevâlecerá o segundo.

7.7. Serão dcsclassificadas as propostas:

a) que não atenderem as exigênciâs deste Edital, inclusive qua»to ao prazo máximo d

b) com preços supeíiores aos valores unitários e totais máximos admitidos no Edital;

/q'
ã_
\0-
|\execu

c) conr preços nlanifeslaDlente inexeqiiíveis, assim considerados aqueles que rtào

P IIE IJ L I'] UITÀ Dl].,

7.5.3.3. no caso de
porte, seú realizado

equivaléncia LIos vâlorcs
sortcio cnh'c clas para que

demonstÍâda suâ viâbilidâde através de comprovação documental:
7.8. As proposras serão consideradas inexeqüíveis quando os valores sejâm inieriores a 70% (setenta por
cento) do menor dos seguintes valores:
a) média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinqüenta por cento) do valor do

orçamonto básico, ou
b) do vâlor do oryanento básico
7.9. Quando todas as propostas forem desclassificadas, a Comissão poderá fixâr aos licitantes o prazo de 08
(oito) dias úteis, para a apresentagão de outras propostas escoimadas exclusivâmente, nas causas que

ensejarâm â dcsclassifi caçâo.
7.10. O resultado final do julgamento seú devidamente divulgado na irnprensa e/ou com a âfixação no
quadro de aviso e no site - !v\y!v.aracâti.cc.gov.br da Prefeitura de Àrâcati.

8. DO CRITÉRIO DE ACEITÁBILIDADE DOS PREÇOS
8.1. Os preços a serem cotados deverão levâr em conta os praticados no mercado atendidâs as peculiâridades
Iocais.

8.2. Os preços deverão ser cotados por unidade e global em Real - R$.
8,3. Deverâo ser computâdos nos preços propostos o fornecimento dos mâteriâis e nlão de obrâ,
equipâmentos, mâquinários e ferramentas necessárias, todos os tributos, eDcârgos sociâis e trabâlhistâs,
tâxas, seguros e impostos, inclusive fretes, que serão de total respollsabilidade da Contrâtada.
8.4. Os preços unitários e totâis máximos âdmitidos são os do orçamento básico da Secretaria de
Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano,
8.5. O preço unitário para o mesmo serviço deverá ser de iguâl valor, para os orçamentos dos serviços, caso
hâja diveryência será considerado o de menor valor, para o cálculo final da proposta, que caso seja a
propostâ vencedora deverá fâzer o devido ajuste.

q, DA HOMOLOGAçÀO E ADruDICAÇÀO
9.1. O Ordenador de Despesas da Secretaria de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano da Prefeitura
Municipal de Aracati homologará o resultado da licitação e adjudicará o objeto da presente licitante à

empresa cuja proposta tenha sido declarada vencedora, de acordo com os critérios estabelecidos neste
Edital.
9.2. A adjudicação dos serviços objeto desta licitâção, efetivâr-se-á através de contrato a ser assinado con a

Iicitante vencedora, que definirá os direitos e obrigaçôes de Contrâtante e Contrâtâda, e do quâl farão parle o
presente Edital e seus anexos, independentemente de transcrição.
9.3. A Secretaria de Infraestrutura e Descnvolvimento Urbano da Prefeitura Municipal de Aracati reserva-se
âo direito de câncelar esta Tomada dc Preços a qualquer momento por conveniência administrativa, senr que

âos licitântes caiba qualquer direito a inde,lização ou ressârcimentos.

10. DOS RECURSOS ÀDMINISTRÀTIVOS
10.1. Das decisões profàridas pela Comissão Espccial
Engenharia, caberá recurso Dos casos del

a) Labilitâção e/ou inabilitaçâo;

de Licitâção dc Obras e Serviços de

!,
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âlterações posteriores.

b) julgcmenlo das proposras. .r.rri . C\
10.2. Os recursos serão processados de acordo com o que estabelece o ârt. I09 da leii' 8666/ql á\l
âriêrâ.Ãêc n^srêri^rês t- L,t L '(\t'i
10.J. Hâ\endo recurso relerente á l'ase de habililaçio, os envclopc..onrendo a 

' lfupor:Á,rJgzlodalà!
licitânres. ir)clusive o da recorrenlc Ílcarào enr podeÍ d.r Corni""áo lspecial dc Licitaç\it'ate ojilígar"nr6:y'o

), correspondente â 5% (cinco por cento) do valor do contrâto, a ser

e multas, por ventura sometidas. Serão aceitas âs seguintes modalidades de garantiai
A) CAUÇÃO EM DINHEIRO
b) CALçÀO LM TÍtULOS DA DÍVIDA PÚBLICA
C) FIANÇA BANCÁRIA
d) SEGURO-GARANTIA

cÍctivada antcs da assinâturâ do úmtrâto, válida por período nâo inl'erior a 60 (sessenla) dias após â vigência
do contrato, quc scrá dcvolvida âpós o recebimenlo definili\,o dos scrviços, dcduTida do valor-das infi'âções

(D ARACATI_--

recurso inlerpoÍo. Apreciado o recurso, e caso lrâjâ â inabililação de qualquer Iioitantelcsla dcvcrá no p,Ezo

de até 30 (lrinta) dias retirar o scu envelope n".02 Proposlâ de Preços, após cste prazo.-.J,r\o Dirí scjâ

retirâdo, o eDvelope será destruído.

10.4. Os recursos deverão ser dirigidos ao Ordenador de Despesâs da Secretaria de Infraestrutura e

DeseDvolvimento Urbano, através da Comissão Especial de Licitação de Obras e Serviços de Engenharia, e

interpostos mediante petição subscrita por representante legal da recoÍrente, contendo as razões de fato e de

direito com as quais deseja impugnar a decisão proferida.

10.5. Os rccursos deverão ser protocolados na Comissão Especial de Licitação de Obras e Serviços de

Engenhâria, ,ro devido prazo legâI, não sendo conhccidos os irterpostos fora do prâzo legal ou em outro
órgão da Administração.

1T. CONDIÇOES PARA ÂSSINATURA DO CONTRÀTO

I l.l. A Iicitante vencedora scrá convocada para assinâr o Contrato no prazo de cinco diâs úteis dâ expedição
do âto de corvocação, podendo esse prazo ser prorrogado por urna vez a pedido do irltercssado durante o seu

transcurso e desde que ocoirâ môtivo justificâdo âceito pelâ Administração. Sc decorrido esse prazo, a

licitante vcncedora não conpareceí, decâiú do direilo à contrâtâção e soflerá as sangões previstas em Lei, e

ainda será penalizado com multa de 2jo/o(vtnte poÍ cento) do valor total do contrato. Sendo facultâda a

Administragão, convidar succssivamentc, poÍ ordem de classificação, âs demais licitantes que ficarão
sujeitas as mesmas condições previstas para a primeirâ, inclusive quanto ao preço, ou ainda rcvogar a

licitação ind€pendentemente dâs penalidades aplicadas.
I I .2. O contrato terá v igênciâ de I 0 (dez) meses, coDtados a partir da dâta de suâ assinâtura.
I 1.3. O prazo para início dos serviços pelâ Contrâtada é de 05 (cilco) dias, contâdos a paÍtir dâ datâ de
recebimenlo dd ordem de inrcio do. sen iços.
i 1.4. Decoridos 60 (sessenta) diâs dâ data da entregâ das propostas, sem convocação para a contráâção,
ficam os licitântes liberâdos dos compromissos assumidos.

12. DÀS CONDIÇOES DE RXCI]BIMI]NTO DO OBJETO DÀ LICITAÇÁO
12.1. Quândo todos os serviços estiverem concluídos, e a requerimento dâ CONTRATADA, dar-se-á o
rccebimento pÍovisório dos mesmos, que sc tornará definitivo 60 (sessenta) dias âpós, xtrâvés de TerDlo de
Recebimento Definitivo, âssinado pelas paÍes, desde que todos os serviços estejam em perfeitas condições
de funciona,nento e uso, e executadas de acordo com os projetos e especificações técnicas, Se, neste
periodo, for coDslâtada a sxistência de quaisquer defeitos, imperfeiçâo ou vício na execuçâo dos serviços, a

CONTRATADA é obrigada a promover a sua reparâção, pâra obter o Termo de Recebimento DefiDitivo dos
serviços.

13. DA CAUÇÃO DE GARANTIÀ
13.1. Para garantir a execução dos servigos a CONTRATADA prestârá Caução de Garantia Do valor de R$

Y

_(

tl-1O50 I .. - 38, J42l -194 5 I www oroco r. <e.ao!.or {ôt , \ or Erêi,u.o.lôo rcot;ô',cr.rl l



(D
P RU l:t1'r'U nÀ DO

I1. DOS PAGÂMENTOS PRAZOS, ITEAJUSTES E ITECURSOS FINAN

Vâlor do rea_juste procurado;
Valor coÍltrâtual dos servigos â serem reajustados;
Indice inicial INCC refere-sc ao mês da apresentâção da proposta;
Indice final- INCC refere-se âo mês de aniversário anual da propostâ.

rcspcctrvas No1âS l,rscârs de Servr9os e l(ecrtro à lcsourafla, c atestâdo dc cxccuçáo dos sci_\ rçoS. 3trír\as dc
rr,cdiçóe".n(r'.,r.. \, -/
14.2. O prâzo para pagamento será de até 30 (trintâ) dias a contar da entrega da documentaçàoômflíeta na

14.1. O pâgâmento ao vencedor se.á eletuado atfavés de ordern de crédito após à apresedsçào das
rcspcctivas No1âs l.iscâis de Selvigos e Recibo à Tcsouraria, c atestâdo dc cxccução dos sel-viços, êtmvós dc
nlcdiÇôes mensais.

Tesouraria.
14.3. Os pÍegos serão fixos e iffeajustáveis âtendendo a legislação federal, pelo pcríodo de l2 (doze) meses,
após esse período serão reajustadâs pela vâriaçào do INCC - lndice Nactonâl de Custo da Construção Civil
do período.
14.3.1. No cálçulo dos reajustes se ütilizârá a s€guints fórmula:

R=FAIORxY onde: r,cron = [?]
onde:
R

ro

I

14.3.2. O Fator deve ser truncâdo na quarta câsa decimal, ou seja, desprezar totalmsnte da quinta câsa
decimal em diante.

14.4. Os recutsos financeiros para pâgamento dâs despesas de execução das obras e serviços correrão por
conta de recursos próprios do Orçamento do Município de Aracâti, na seguinte dotação orçamentáriâ:
1101 - Secretaria de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbâno.
15.451.0001.1.034. Melhoria na acessibilidade e mobilidade urbanâ.
4.4.90.51.00 - Obras e instalações.
1500000000 Recursos não vinculados dc Impostos.
1704000000 - Transferência da União de Royalty Petróleo e Gas.

4.5. S€ houver atrâso nos pagamentos, estes serão atualizados conr base na incidência de juros de mora de
06% (seis por cento) ao ano "por rata tempore", entre o dia previsto e a data do efetivo pagamento, se a
ocorrência for por culpa exclusirll do Municipio.

15. DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA
15.1. Executâr os serviços pelo preço global estipulado neste contrato e entregá-los totalmente concluídos,
de âcordo com os projetos executivos e especificações técnicâs, fornecidas pela CONTRATANTE, em
perfeito e total funcionâmento, e observadas as normas técnicas de seguranga,
15.2. Mênter proposto no locâl dâs obras e serviços, que deverá ser um engenheiro civil ou aíquileto em
tempo integral, para representá-la na execuçâo do contrato,
15.3. Manter um diário de obra, âtuâlizado diariamente, onde constem todas as anotações petinentes aos
serviços.
15.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensâs, no totâl ou em parte, o objeto do
Contrato em que se verificarem vícios, deleitos ou incorreções resultantes de má execução ou de materiais
empÍegados indevidamente.
15.5. Obedecer todas as leis, códigos e regulamentos federais, estaduais ou municipais, relacionados com as
obras e seaviÇos em execução e todas âs normas de segurança aplicáveis,
15.6. Aceitar, nas mesmâs coüdi9ões contratuais, os acréscimos ou diminuições €fetuadâs até o limite de
25% (vinte e cinco por cento) do valor iniciâl do contrato.
15.7, ResponsabilizâÍ-se pelos danos causados a Contratante ou a terceiros decorrente
na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade
acompanhâmento efetuado pelâ CONTRATANTE.

de sua culpa ou dolo.
zi fiscalização ou

-^*")''3
/q'

ro do Mor, e3O, Cenlro. A.a.qti-CE - BrasiÍ .Ep, 6280ô-000 -_l
í's5 3ê) 34e1-1945 

'www.arocoti 
ce.oov.br G,) í?l or efêlturcdoqrocrqtigÍiqrql l



,,-ÊC PllllMTIrR^ I) l)

-;: - -----:-- l-----= .É, ARA.9*:.1
\J7 

r.. " 
*..,,v-Éínur]:Fq,

ftt''' ' t-'\.
15.8. Responsabilizar-se pelos pagameuos e rccolhimenlos de encargo. /çiciai;. -rrabaÍhi\s.
previdenciários. fiscais e comerciâis Íesultantes da execüçào do Conlralo /B ll q I i
I5.q. lúânrer duranre loda a execuçào do conlrato. ern compâlibilidade com as obri&g9õe-srrd"ri!Âlf!§. lgüàs

as condiçôes de habililaçào e qualificaçào exiSidâs na licilaçâo. 
\ 
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16. DÀS OBRIGAÇÕf,S DÀ CONTRATÀNTE -.../
16.1. Providenciar os pâgamentos devidos à contratâda, nos prazos âcordados, e de acordo com as Notas

Fiscais/Iatüras emitidas c atestados de medigôes emitidis.
16,2. Fiscalizâr e âcompânhar a gxecuçâo das obras e scrviços através da Secretaria de Infraestruturâ e

DesenvolvimeDto Urbano.
16.3. AtestâÍ â mediçâo dos serviços efetivamente executàdos, para efeito de pâgâmento.

16.4. Conunicâr à contratada todas e quaisquer iffegulâridades ocoridâs na exccução do contrâro e exigir as

devidas providências que demandem da Contratada.

17. DAS SÀNÇÔES
17.1. A CONTRATÀDA sUeitar-se-á, em caso de inadimplência de suas obrigagões, sem prejuízo de

responsabilidade civil e criminâ1, as seguintes sanções administrativas:
â) multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor global do contrato, caso ocorra desistência total ou

paícial de executar as obras e seÍviços;
b) multa de 0,05% (cinco centésimos por cento) sobre o valor de cada parcela mensal, por dia de

âtraso na sua conclusão, conforme previsão no cronograma físico-financeiro.
c) multa de 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor global do contrato, por dia que exceder o

prazo de conclusão total previsto no cronograma Íisico-Ílnanceiro.
d) suspensão temporária de participâr em licitâçâo ou contratar com a AdrniDistração pelo prâzo de

0i (um) ano

e) declâração de inidoneidade para licitar ou contratar com a AdminislÍaçâo Públicâ enquanto
perdurarem os motivos determinântes da punição oD até que seja promovida a Íeâbilitaçâo perânte a

Administração, que será concedida após o contratâdo ressârcir à Administragão pelos prejuízos causados e

após decorrido o prazo dâ suspensão aplicadâ Do item anterior.

18. DA RESCISÃO CONTRATUAL
18.1. A irrexecüçâo totâl ou parcial deste contrato ensejará a sua rescisão com as conseqüências contratuâis e

as previstas em Lei.
18.2. A rescisão do presente contrâto poderá ser determinada por ato unilateral e restrito da Contratante.
18.3. O conkato poderá ser rescindido amigavelmente, por acordo entre as partes, desde que haja
convsniência para a Contratante.
18.4. Ficâ ainda âssegurâdo a Contratânte o direito de Íescisão deste contrato, independeDtemente de âviso
extrajudicial ou dc interpelação j udic iâI, nos seguintes casos:
a) Atraso injustificado por mais de l5 (quinze) dias consecutivos do i»ício da execução das obras e serviços;
b) Interrüpçâo dos serviços se,njustâ causa e prévia comunicagão a Contratante poÍ mâis de 05 (cinco) dias;
c) Desâtendimento das detenninâçôes regulares de repÍesentantes que forem designâdos pelâ Contratante,
para acompânhar, na qualidade de flscal, a execução dâs obras e serviços;
d) Descumprinrento de qualquer determinação da Cortrâtante, feita em base contrâtual;
e) Trânsferência dâs obrâs e seÍvigos, objeto do presente contrato a terceiros, no todo ou em paÍte, sem â

prôvia e cxprcssa aulorizaçào da Conlralantc:
0 Cometimento reiterâdo de falhâs causadas na execução das obras e serviços;
g) A Ientidâo na execução das obras e servigos, levando a fiscalização a comprovar a impossibilidade da

conclusâo das obras e serviços nos prazos estipulados;
h) Entrar em concordata, falência ou dissolugão, ou recâir no processo de iDsolvênciâ sobre qualquer de seus

dirig€ntes.
i) Para atender o inteÍesse e conveniência âdministrâtiva, mediante comunicação a Contratada, com

antecsdêDcia mínima de 30 (trinla) dias, desde que sejâ efetuado o pagamerto dos serviÇos efetivamente
presÍados, e devidamente aprovados até a dâtâ dâ rescisão contratual. -ld

.I'EME!



PIII]IEITURÀ DO

ARACATI-_-

18.5. Declarada a rescisão contmtual cm dccoÍrô0ciâ dc quâlqucr urn dos firndanrcntos
conlratada receberá exclusivamcntc o paga0rento dos serviços exccntados c
cofespondente âs n]ullâs porventura existentes.
18.6. Não caberá a Contratada indenização dlr qualquer espécie seja a que título for,
aescindido em decoffência de descumprimento das noflras nele estabelecidas.

19. DISPOSIÇÔES FINAIS
19. I . Independente de declaÍação expressa, a apresentaçâo da proposta implicará na
das cláusulas e condiçôes do presente edital.
19.2. Os câsos omissos neste edital serão resolvidos pelâ Comissão Especial de Licitação de Obrâs e

Serviços de Engenhâria da Prefeitura Mu,licipal de Arâcati.
19.3. Este Edital e seus ânexos poderão ser examinados na sala da Comissão Especial de Licitação de Obras
e Servigos de Engenharia da Prefeitura Municipal de Aracati, sito à Rua Santos Dumont n0 1.146 - Baiffo -
Centro Aracati - Ce., no horário das 07hl0min às llh30,nin, de scgunda a sexta-feira. No site do
Municipio de Aracati - rv§ \,.aracâti.ce.gov.br link licitações. E âpós a publicação no site do portal das
licitações do Tribunâl de Contas do Estado do Ceârá - www.Íce.ce.gov.br/licitâcoes.
19.4. Demais informações podcm ser obtidasjunto a Co,nissão Especial de Licitâção de Obrâs e Serviços de
Engenhada, no horário e dias acima mencionâdos ou pelo e-rnail prnacelos@hottnail.com.

20, MEDIDAS DE PREVENçÀO CONTRÁ A PRoPAcAÇÀo Do CovID-Iq
20.1 Para ateDder as precauçõcs contrâ â propagagão do COVID-19, adotaremos os seguintes
procedimentos:

a) O local da reunião parâ a sessão públicâ, poderá ser transferida na aberturâ dâ sessão para um ambiente
abeÍto, no pátio da sede da Comissão Especial de Licitação.
b) Fica vedada a presença, na sessão pública de abertura do certame, reprcsentantes das ernpresas e de
âgentes de cornpras penencentes ao grilpo de ri\co.
c) Os participantes, no máximo um representante por empresa, deve usar máscara protetora, durante todo a
sessão de recebimento, abertura e procedimentos do certame licitatório, bem como os membros da Comissão
Especial de Licitação que comandarão o certame.
d) Será disponibilizado álcool gel para todos os pÍesertes, para o âsseio das mãos;
e) Os presentes devem manter o afastâmento miDimo de 2 (dois) metros de distância para outras pessoas

0 O local da reunião será devida,nente lrigienizado antes do início dâ sessão de abertura, com produtos de
linrpeza adequados como álcool '70Yo, cloro ou água sanitáriâ, bem cômo as cadeiras, mesâs, birôs,
compütadores e materiâis de expedientc.

Aracati (Ce), l0 de naio de 2022.

COMISSÃO ESPECIÂL DE LICITAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA:
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